
LEI N* 97, 
doo 26 de novembro de 1956. 
DÉ NOVA RIDAJO 1 LEI N*9 DE 31/12/47 E 
VOGA AS LEIS Nos 78 DE 15/12/49, 18 5 de 10/ 
12/52 ã 273 DE 29/12/54.- 

JOSÉ kARIO MONAO0, Prefeito Kunicipsl de :ento Gonçal-
ves. 
04C saber que o koder Legialativodecrotou e eu sam-
ciono • Lei seguinte: 

Art. 1* - A lél R 9 de 31 de dez•mbr2 de -
1947, que cria a Taxa de Rodrigio, fixa sua inoldencia • escreve normas para seu lançaaento, arracadagio 
ap caça% passara a ter •guitas red•gto, revogadas 
as Leia n*s. 78 de 15 de dezembro de 1949, 185 de 10  de 
dezembro de 1954, 

DA TAXA DE RODXGIO SUA INCIDÊNCIA E APLICA0t0 
Art. 1* - É criada a Taxa de Rod ►ste', cuja 

renda será aplicada exclusivamente na conatrução, conr-
strvagio e melhoramentos das eotredae a cargo do Muni-
cípio 

Art. 1 11 - A Taxa de Rodígis, indico sabre - 
todo o indivíduo que gore economia propria ocupar ter* 
ris agricolas no Municiplo. 

Art. 3° - .A Lei Orçamentaria fixara anualméa 
te no respectivo serviço, •xcluidas as despesas com ad-
mibistraçgo, dotagSea para do de obra e material de - 
aplicação, panca inferiores a previsto da raciona da 
Taxa de Rodagio, do podendo a verba aer,posteriorpente 
reduzida, salvo se com execução orçamantaria ao for -
possível realizar 70X da receita nesta tributo. 

DO LAMA TO E ARBECADA00 
Art. 4* - C lanç•mento do Taxa de 'odígio 

tara por base • extengio da propriedade ocupada, • será 
cobrada conforme as quotegUs constante• da tabela ama.. 
xa • presente Lei. 

Art. 5* - O tributo soera lançado de *cardo - 
coa • declaração falta pelo contribuinte, devidamente 
controlada pe;a Prefeitura. 



LEI R*513. 

Art. 6* - A arrecadagio.da Taxa de Rodízio 
geri realizada a boca do cofre na sede do ~leigo, dur 
rente o mos de abril de cada ano. 

§ &leo - li•cerrido este prilso será cobra-
do ao contribuinte alem da taxa de Rodagio, saio a murr 
ta regulamentar. 

Art. 7e • A torna de cobrança • classificagi 
o dos lotes e demais inatrugaree, maio objeto de roeu-
lamento Executivo. 

DISPOSIOES GERAIS 
Art. 8* - É vedada qualquer eonetrugio, ta-

puma ou eVituras, em um raio de 7 metros do eixo das -
estradas publica* Municipais. 

Art. 9* - O pagamento de Taxa de RoOgio 
Especificada no Art. L- 9  aio isenta os proprietarios - 
• ocupantes de terras rurais rogarem as respectivas -
testadas e da cons•rvagio das mesmas. 

Art. 2 9  - Revogara-se as díasposigees em conte 
rírio, esta Lei entrará em vigor a partir de 1* de Ja-
neiro de 1937. 

GABINETE DO PRIW ITO MUNICIPAL, E 26 DE NO 13R0 DE -
l956. 

O MONACO 
PRLVÃIWO. 
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